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                                                                                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021

                                           GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NO ESTADO
DE RORAIMA

                                                                                            (Processo Administrativo nº 17166.100195/2021-30)

Torna-se público que a Gerência Regional de Administração do Ministério da Economia no Estado de Roraima –
GRA/RR, por meio da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Floriano Peixoto, nº 214, Centro, CEP: 69.301-320 - Boa
Vista/RR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço), sob a
forma de execução indireta, no regime de empreitada por (preço global), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de
2012,  das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 16 de setembro de 2021.

Horário: 10:00 H (Horário de Brasília).

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br.

1 DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de forma indireta e contínua, em regime de empreitada por preço global, de serviços
de locação, instalação e manutenção corretiva e preventiva técnica de 01 (uma) Central Comutação Telefônica  - CPCT tipo PABX,
incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para manter o equipamento em perfeitas condições de uso, para atender a
Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, de acordo com as condições estipuladas no Anexo I- Termo de
Referência deste Edital.

1.2 A licitação será realizada em único item.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

Programa Ação PO PTRES Fonte UGR PI ND Disponibilizar 2021 Descentralizar JUN/2021

2209 20U4 0006 171857 0133 201034 S6.4.02.SPU 3.3.90.40 R$ 14.822,07 R$ 3.390,87
 
2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3 O CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br por
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
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ainda que por terceiros

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 A participação no pregão é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte.

4.1.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa
ou judicialmente;

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, conforme
Anexo deste Edital e Súmula nº 281 do Tribunal de Contas da União.

4.2.8 Empresas condenadas, ou que possuam dirigentes condenados, por infligir as leis de combate à discriminação, em todas as suas
formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do
art. 5º; e os arts. 38 e 39 do estatuto da igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

4.2.9 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017).

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de
empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

4.5.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;

4.5.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009.

4.5.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.5.10 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Proposta, conforme anexo deste Edital;

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas.

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo
de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
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7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.10.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.12.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.16 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, numa vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.19.1 prestados por empresas brasileiras;

7.19.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.19.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.22 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

8.2.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.5.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.5.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final
ofertado.

8.7.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida.

8.7.4 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.7.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.7.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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8.7.5.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de impostos e contribuic ̧ões na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7.5.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos
demais licitantes;

8.7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.3 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.4.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação.

9.9 Habilitação jurídica:

9.9.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
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contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.4 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.9.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

9.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.11 Qualificação Econômico-Financeira:

9.11.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.11.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

9.11.6 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12 Qualificação Técnica:

9.12.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.12.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

9.12.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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9.12.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.3 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

0.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o
limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme disciplinado no contrato.

15.1.1. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.1.1.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de até 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.1. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

16 DO REAJUSTE

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 DO PAGAMENTO

19.1 Os critérios para pagamento estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
 
20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3 apresentar documentação falsa;
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6 não mantiver a proposta;
20.1.7 cometer fraude fiscal;
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
 
20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
 
20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.
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20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

20.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.gra.rr@economia.gov.br
/ rosangela.cavalcante@economia.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Floriano Peixoto, nº 214, Centro –
CEP: 69.301-320 – Boa Vista/RR.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido,
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo
de licitação.

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço Rua Floriano Peixoto, nº 214, Centro – CEP: 69.301-320 – Boa Vista/RR, nos dias úteis, no horário das 08:00
horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

22.12.1.1. APÊNDICE I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

22.12.1.2. APÊNDICE II - DETALHAMENTO DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS E DE NEGÓCIO - ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS.

22.12.1.3. APÊNDICE III - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO.

22.12.1.4. ANXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE NEPOTISMO.

22.12.2. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

22.12.3. ANEXO IV - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE A UNIÃO E O MPT QUE VEDA A
PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS EM DETERMINADAS LICITAÇÕES.

 

Boa Vista/RR, 31 de agosto de 2021.
 

 

Documento assinado eletronicamente
VANDA LIRA DA COSTA

Gerente Regional de Administração
GRA/RR

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nº 17166.100195/2021-30)
(Participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de forma indireta e contínua, em regime de empreitada por preço global, de serviços
de locação, instalação e manutenção corretiva e preventiva técnica de 01 (uma) Central Privada de Comutação Telefônica  - CPCT tipo
PABX, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para manter o equipamento em perfeitas condições de uso, para
atender a Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, de acordo com as condições estipuladas neste Termo de
Referência.
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1.2. Especificações da Central Telefônica:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

01

Serviço de locação de 01 (uma) central telefônica privada de comutação - CPCT tipo PABX, com
tecnologia DDR digital, capacidade inicial equipada para 30 (trinta) troncos digitais para
DDR, 32 (trinta e dois) ramais analógicos, 30 (trinta) Aparelhos Telefônicos com fio Analógicos de
mesa e banco de baterias com autonomia para 06 (seis) horas. 

01

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de contratação de serviços essenciais ao bom funcionamento da SPU/RR com objetivo de suprir as
necessidades de comunicação telefônica, mediante licitação do Serviços de Central Privada de Comutação Telefônica – CPCT – tipo
PABX, visando garantir a continuidade dos trabalhos, permitindo a interconexão do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC com os
ramais internos da sede da SPU/RR.

2.2. No que se refere à natureza do serviço, o contrato será de serviços continuados, sendo firmado inicialmente por 12 (doze)
meses, podendo sua vigência chegar a até 48 (quarenta e oito) meses, caso haja vantagem para a Administração.

2.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, está baseada nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por possuir padrões de desempenho e características gerais
e específicas, usualmente encontradas no mercado, Podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

2.4. Face ao exposto, a opção pela locação da Central Telefônica, vem atender aos princípios da continuidade, do interesse
público e da economicidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, trata-se de contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de contratação
Locação, Manutenção Corretiva e Preventiva Técnica de 01 (uma) Central Privada de Comutação Telefônica  - CPCT tipo
PABX, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para manter o equipamento em perfeitas condições de uso, para
atender a Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, de acordo com as condições estipuladas neste Termo de
Referência.

A opção pela locação se deve às vantagens apresentadas em relação à compra do equipamento, considerando-se a rapidez com que se
tornam ultrapassados os componentes eletrônicos digitais (hardware), além de sua depreciação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. O critério para a contratação será a proposta de menor preço global e que atenda as necessidades e especificações mínimas
estabelecidas, com equipamentos fornecidos na modalidade de locação, instalação, manutenção e assistência técnica.

5.2. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.2.1. Manutenção: conjunto de atividades exercidas objetivando assegurar plena capacidade e condições de funcionamento
contínuo, seguro e confiável da central telefônica.

5.2.2. Manutenção Preventiva: conjunto de ações ou de operação de manutenção ou conservação executadas, desenvolvidas
sobre um equipamento ou sistema com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade através de inspeção sistemática,
detecção de medidas necessárias para evitar falhas com o objetivo de mantê-lo operando ou em condições de operar dentro das
especificações do fabricante; podendo, dentre essas atividades preventivas, incluir-se: ensaios, testes, ajustes, limpeza geral, pintura,
reconstituição de partes com características alteradas, substituição de peças ou componentes desgastados, reorganização interna e
externa de componentes e cablagem, adaptações de componentes, entre outras.

5.2.3. Manutenção Corretiva: conjunto de ações ou operações de manutenção ou conservação executadas, desenvolvidas com
o objetivo de fazer retornar às condições especificadas, o equipamento ou sistema após a ocorrência de defeitos, falhas ou desempenho
insuficiente.

5.2.4. Tecnologia DDR Digital : Tecnologia que possui interfaces de linhas externas de conexão com a Operadora, através de
sinalização digital, onde pode-se chamar diretamente os ramais do PABX sem a intermediação de uma telefonista;
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5.2.5. Troncos Analógicos: Linhas externas de conexão com operadoras, utilizando-se sinalização Analógica;

5.2.6. Troncos Digitais: Linhas externas de conexão com operadoras, utilizando-se sinalização Digital;

5.2.7. Retificador: Fonte de corrente contínua, utilizada para alimentação da Central PABX;

5.2.8. Banco de Baterias: Equipamento utilizado para fornecer energia, em eventual queda da energia fornecida pela
concessionária de luz elétrica, ou pane no retificador.;

5.3. DA UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO:

5.3.1. Serão contratados os serviços de locação de 01 (uma) Central Telefônica.

5.4. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.4.1. A instalação dos equipamentos dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato.

5.5. DO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO:

5.5.1. A Contratada deverá fornecer o equipamento, do objeto aqui referido, instalado e em perfeito estado de funcionamento.

5.5.2. Os serviços serão executados na Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, com sede na Avenida
Ville Roy, 7984, Bairro São Vicente - CEP: 69303-445 - Boa Vista/RR.

5.6. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS:

5.6.1. Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT), nova (de primeiro uso), com tecnologia digital temporal, com controle
por programa armazenado (CPA-T), possuindo obrigatoriamente as seguintes características:

5.6.2. Capacidade Inicial – O sistema telefônico deverá ser inicialmente equipado com pelo menos:

5.6.2.1. Portas para conexão de ramais analógicos – 32 (trinta e dois);

5.6.2.2. Portas para conexão de troncos digitais (DDR) – 30 (trinta).

5.6.3. Capacidade Final – O sistema telefônico deverá possuir capacidade final de pelo menos 30 (trinta) troncos - Digitais-
DDR, 32 (trinta e dois) analógicos;

5.6.4. Sistema de Alimentação – Composto de retificador 110/220 VCA e/ou 220 VCA de entrada e 48 VCC de saída e
conjunto de baterias, obrigatoriamente seladas, devendo garantir, no caso de interrupção no fornecimento de energia em corrente
alternada, o funcionamento do equipamento por um mínimo de 06 (seis) horas ininterruptas.

5.6.5. Atendedor Automático – Com no mínimo 04 canais (possibilidade de atendimento de 04 (quatro) chamadas
simultaneamente), com receptor DTMF ou MFC.

5.6.6. Funções Obrigatórias do Sistema:

5.6.7. Linha Interna Dedicada: conexão entre dois usuários do sistema através de uma tecla tipo chefe/secretária, exclusiva do
terminal digital;

5.6.7.1. Discriminação de chamadas externas: restringe o acesso das ligações externas, através de programação;

5.6.7.2. Suportar Linha de junção (Tie-Line) Analógico tipo E + M, e Digital 30 B + D com sinalização Q-Sig: permite a
conexão de dois sistemas, ou seja, entre o sistema proposto, para atender o cliente e outro PABX;

5.6.8. Grupo de busca: programação de um grupo de ramais, o qual poderá ser chamado por um número comum;

5.6.9. Intercalação: facilidade que permite a um ramal com categoria especial, intercalar uma chamada em andamento, após
receber som de ocupado;

5.6.10. Indicação de falhas: indica as falhas do sistema através de sinalização no visor do terminal digital;

5.6.11. Informação de ausência: informação enviada ao ramal que efetuou a chamada, indicando o motivo da ausência do
usuário chamado (terminal digital);

5.6.12.  Indicação do estado da chamada: através da sinalização acústica e/ou visual pode-se ter a indicação do estado da
chamada interna (terminal digital);

5.6.13. Siga-me: função que permite que chamadas por um certo ramal sejam redirecionadas diretamente a outra posição de
ramal;

5.6.14. Serviço noturno: função que permite as chamadas externas no período noturno sejam tratadas de modo distinto ao que é
feito durante o dia;

5.6.15. Rechamada: possibilidade de rechamar o ramal ou a telefonista após tempo pré-determinado;

5.6.16. Redirecionamento de chamada: programação para redirecionar chamadas tanto externa como interno por não
atendimento ou quando o ramal estiver ocupado;

5.6.17. Rediscagem do último número externo: rediscagem automática do último número externo discado;

5.6.18. Música ambiente: através do terminal digital quando em repouso em ligações internas e externas na posição em espera;

5.6.19. Música em espera: uma chamada interna e externa pode receber música em espera (fonte de música será de
responsabilidade do cliente);

5.6.20. Rotas: são compostas de um certo número de troncos, com código de acesso para conexão à central pública ou PABX;
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5.6.21. Sistema KS: é um sistema onde todos ou alguns troncos, são visualizados diretamente nas teclas dos terminais digitais;

5.6.22. Subsistema: possibilidade de o PABX servir como subsistema de outro PABX;

5.6.23. Supervisão de tecla: possibilidade de monitorar um ramal através da tecla onde o usuário é capaz de determinar o estado
do ramal (livre, ocupado, etc...), responder as chamadas de entrada dirigidas ao ramal monitorando e efetuar chamadas (terminal digital);

5.6.24. Tecla de linha tronco: permite o acesso direto a uma linha tronco ou linha de junção, através de um terminal digital;

5.6.25. Transferência: transferência de uma chamada estacionada para outra iniciando outra conversação;

5.6.26. Teclas programáveis: teclas programáveis no terminal digital onde possa exercer várias funções;

5.6.27. Sinais da campainha: sinais de campainha no ramal chamado onde a cadência do sinal depende da natureza da chamada;

5.6.28. Transposição de redirecionamento e siga-me: possibilidade de no caso de uma chamada urgente através de ramais
autorizados transpassar todo tipo de redirecionamento ativado;

5.6.29. Manutenção remota: o sistema ofertado deverá possibilitar facilidades e revisões de manutenção de programação
remotamente, sem a necessidade de deslocamento de técnicos;

5.6.30. Linha tronco dedicada: linha tronco dedicada exclusiva ao uso exclusivo de um ramal.

5.7. Na prestação desse serviço, a CONTRATADA deverá:

5.7.1. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

5.7.2. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI;

5.7.3. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução
do serviço;

5.7.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

5.7.5. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
Gestor/fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

5.7.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

5.7.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

5.7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

5.7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.7.11. Manter preposto aceito pela Contratante para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;

5.7.12. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

5.7.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

5.7.14. Comunicar ao Gestor/Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

5.7.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.7.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de
que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.

5.7.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;

5.7.18. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.7.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

5.7.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 0segurança, higiene e disciplina.;

5.7.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome
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de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

5.7.22. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada, eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.

5.7.23. Responsabilizar pelo pagamento das verbas remuneratórias de todos os seus empregados, prepostos, dentre outros, bem
como pelos encargos sociais e demais tributos incidentes na relação trabalhista e na atividade de exploração da concessão de uso,
previstos na legislação específica vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, bem como responder por possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao objeto contratado, pelas quais a Contratante, em hipótese alguma, responderá isolada ou
solidariamente;

5.7.24. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto contratado;

5.7.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas em legislação específica de acidentes do
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros, quando da execução da instalação do objeto
deste Termo de Referência e da prestação de assistência técnica, durante o período da contratação;

5.7.26. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes desta
licitação, tais como ferramentas, transporte de equipamentos, locomoção  de funcionários, fornecimento de peças, partes e acessórios
dos equipamentos da central telefônica;

5.7.27. Cumprir todas as normas internas da SPU/RR, bem como aquelas que regulam as ações de higiene e segurança do
trabalho, sem que isso se configure em qualquer vínculo empregatício;

5.7.28. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante;

5.7.29. Substituir, sempre que exigido pela SPU/RR, independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse
do serviço público;

5.7.30. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente identificados (uniforme e crachá), quando da
execução de qualquer serviço na SPU/RR, referente ao objeto contratado, observando as normas de segurança (interna e conduta);

5.7.31. Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio da SPU/RR, ou a terceiros,
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

5.7.32. Assumir total responsabilidade pelo sigilo da informação que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função
dos serviços prestados, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, imperícia ou
imprudência, venha ocasionar à SPU/RR ou a terceiros;

5.7.33. Facilitar à fiscalização da Contratante, bem como fornece de pronto, sempre que solicitado, cópia de documentação
comprobatória de regularização fiscal, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista;

5.7.34. A Contratada não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por escrito da Contratante;

5.7.35. A Contratada deverá assumir, por sua conta, a cobertura de todos os equipamentos contra riscos de incêndio, roubo, furto,
descargas elétricas e atos provenientes de condições da natureza que possa vir a ocorrer durante a vigência do contrato;

5.7.36. Não proceder à veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante;

5.7.37. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal com as especificações dos serviços discriminados na nota de empenho, indicando
data de emissão, mês de referência, valor respectivo e outros dados necessários à perfeita compreensão do documento de cobrança,
devendo estar anexa à mesma o relatório de ocorrências;

5.7.38. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro
dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos
serviços, indenizando a Contratante por qualquer dano ou prejuízo decorrente desses defeitos, erros, falhas, omissões ou irregularidades.

5.7.39. Na hipótese de verificação de furtos ou roubos a Contratada ficará, desde que tenha agido com dolo ou culpa na execução
do contrato, obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da conclusão da
apuração de sua responsabilidade, que se fará em processo específico.

5.7.40. Caso o ressarcimento não ocorra no prazo estipulado, a Contratante reserva-se o direito de descontar o valor do
ressarcimento da fatura do mês ou promover a rescisão do contrato com base no art. 78, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo
da cobrança administrativa ou judicial do débito;

5.7.41. O valor do dano causado guardará conformidade com o preço de mercado, não sendo considerado o valor histórico do
bem;

5.7.42. A Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de
repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA nº 03 de 30/03/2010, conforme Art. 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos,
artigos 4º e 6º da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

5.7.43. As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que respeite os limites
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme
laudo fisico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA
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nº 03, de 30/03/2010.

5.7.44. Fornecer número telefônico fixo e móvel, e-mail da sede da empresa e outros, objetivando a comunicação rápida no que
tange aos serviços contratados;

5.7.45. manter na estrutura fiscal da representação os documentos pertinentes para atender a fiscalização da PMBV, INSS e
demais órgãos públicos.

5.8. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:

5.8.1. Além de executar os serviços nos moldes discriminados nos itens anteriores, a empresa CONTRATADA deverá observar
o que se segue, mediante a modalidade da contratação locação, manutenção corretiva e preventiva técnica de 01 (uma) Central
Privada de Comutação Telefônica  - CPCT tipo PABX, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, para atender a Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, de acordo
com as condições estipuladas neste Termo de Referência.

5.8.2. Contratação com locação dos equipamentos.

5.8.3. Todos os materiais para instalação e os equipamentos do sistema deverão ser fornecidos e seu funcionamento mantido
pela CONTRATADA;

5.8.4. Caso exista necessidade de substituição de quaisquer componentes, o serviço de substituição e o fornecimento das
peças/equipamentos serão efetuados pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

5.8.5. A CONTRATADA fica obrigada a refazer todos os trabalhos executados ou em execução, apontados pelo
CONTRATANTE, que não satisfaçam às condições contratuais, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, após o
recebimento da comunicação de impugnação desses pela fiscalização.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.                 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

6.1.1              Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

6.1.2              O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental quanto à execução dos serviços, tais como
os contidos na IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG,

7.2. O Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de
Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

7.2.1. USO RACIONAL DE ENERGIA:

a) manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência
energética e redução de consumo e energia, como exemplo a aquisição de equipamentos eletro-eletrônicos mais eficientes
quanto à economia de energia, classificados pelo Selo Procel de Economia de Energia (um instrumento promocional do
Procel – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica coordenado pelo Ministério das Minas e Energia), que
comprova a eficiência energética. De acordo com essa eficiência, os aparelhos são classificados pelo Inmetro – Instituto
Nacional de de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial dos produtos que chegam ao mercado;

b) comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como lâmpadas queimadas ou
piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;

c) sugerir ao Contratante sobre locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais
como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de presença,
rebaixamento de luminárias etc.

7.2.2. REDUÇÃO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS:

a) consumir papéis de forma consciente, com vistas a evitar os desperdícios;

b) respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos

c) colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos,
de acordo com orientações do Contratante.

8. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

8.1. A empresa interessada poderá realizar vistoria prévia na sede da SPU/RR, sito à Avenida Ville Roy, 7984, Bairro São
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Vicente - CEP: 69303-445 - Boa Vista/RR, e inspecionar o local, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14 :00h às
17:00h, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, todas as informações necessárias à elaboração
da proposta

8.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e
grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência e/ou do Contrato Administrativo.

8.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir
os ônus dos serviços decorrentes.

8.4. A vistoria  poderá ser agendada pelo  telefone: (95) 2121-2828/2829 e/ou pelos
endereços: spurr@economia.gov.br/maria.a.barros@economia.gov.br.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e
de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. Todos os serviços de instalação ou manutenção dos sistemas somente poderão ser realizados em dias e horários
determinados pela Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR;

11.2. Os serviços deverão ser precedidos de prévio agendamento com a fiscalização, por telefone ou email;

11.3. A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos e ferramentas necessárias à realização dos serviços, como
escadas, ferramentas manuais e elétricas, além de qualquer outro item indispensável à prestação dos serviços de maneira eficiente e
segura;

11.4. A CONTRATADA cuidará para que toda a área de trabalho da empresa permaneça limpa e arrumada, providenciando a
limpeza desta, ao final de cada serviço;

11.5. Os serviços de manutenções corretivas da central telefônica, prestados durante o período de vigência do contrato, serão
acompanhados por servidor designado pela CONTRATANTE que assinará o relatório em conjunto com o representante da
CONTRATADA;

11.6. As manutenções corretivas serão realizadas, sem ônus adicional ao CONTRATANTE, mediante chamado do
CONTRATANTE, via e-mail, previamente informado pela Contratada. O prazo máximo para o atendimento será de 24 horas, contadas
a partir do recebimento do chamado;
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11.7. Verificada no atendimento da chamada do CONTRATANTE a necessidade de realização da manutenção ou outro serviço
indispensável ao desempenho do sistema, a CONTRATADA, após a ciência que trata o item anterior, terá o prazo máximo de 24 horas
para sua conclusão;

11.8. A execução dos serviços de manutenções deverá atender às Normas da ABNT e do INMETRO; Normas Internacionais,
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;
Instruções e resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA; Normas e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios
Públicos Federais.

11.9. Todos os materiais para instalação do sistema deverão estar limpos, em perfeito funcionamento e sem nenhum defeito de
fabricação;

11.10. O sistema deverá ser instalado de forma a apresentar alto grau de confiabilidade, preservando a estética do ambiente,
utilizando-se dos forros, lajes, rodapés, tubulações existentes e/ou instalados de forma aparente fixados com dispositivos adequados a
segurança e acabamento da instalação;

11.11. Os equipamentos deverão ser fixados nas alvenarias, forros e/ou lajes. Havendo danos nas superfícies onde estes
equipamentos forem instalados, no ato da colocação, os reparos nas mesmas deverão apresentar acabamento compatível e pintura similar
aos já existentes;

11.12. Solicita-se a proteção dos cabos por meio de canaletas ou dutos, somente se expostos nas áreas onde haja acesso do
público externo ou sujeito à intempérie;

11.13. Verificada a compatibilidade entre o serviço contratado e o executado, bem como a qualidade, a fiscalização emitirá o
atestado de Recebimento Definitivo dos serviços de instalação, no prazo máximo de cinco dias úteis, após o término dos serviços.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

12.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3. Só haverá o Recebimento Definitivo dos Serviços após a análise dos serviços de instalação pelos servidores designados,
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não aceitar serviços que não estejam de acordo com as especificações técnicas;

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

12.5. Concluindo que os serviços de instalação prestados são de baixa qualidade, poderá o CONTRATANTE exigir o
refazimento dos mesmos, sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA das penalidades previstas em lei.

12.6. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por
iguais e sucessivos períodos, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, com vantagens para a administração, até o limite
de 48 (quarenta e oito) meses, conforme o disposto no inciso IV do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento, gestão e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência e no Contrato Administrativo.

15.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada,
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

15.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo II, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

b) b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

15.9. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.16.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução
dos serviços e do contrato.

15.16.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência e no Contrato Administrativo.

15.16.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada,
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de
2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
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no Recebimento Provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções;

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor.

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.4.1. o prazo de validade;

17.4.2. a data da emissão;

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.4.4. o período de prestação dos serviços;

17.4.5. o valor a pagar; e

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.6.1. não produziu os resultados acordados;

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
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quantidade inferior à demandada.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo
31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =

( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO
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19.1. Não haverá exigência de garantia, por se trata de contratação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de
obra.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves,
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

20.2.2. Multa de:

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

20.2.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.2.2.8. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos.

20.2.2.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

20.2.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.2.3. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.2.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto no 

ANEXO II DETALHAMENTO DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS E
DE  NEGÓCIO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

01

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

20.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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20.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

20.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

20.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

20.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

20.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica são aqueles previstos no Edital.

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.4.1. Valor (estimado) global: R$ 24.348,07 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e sete centavos).

21.4.2. Valores unitários: Conforme planilha de composição de preços, constante no item 22.2 deste Termo de Referência.

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS PREFERENCIAIS

22.1. O custo (estimado) da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 24.348,07 (vinte e quatro mil trezentos e
quarenta e oito reais e sete centavos).

22.2. DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE

ELIAS
RODRIGUES - ME

CNPJ:
05.418.097/0001-70

CENTRAL
SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA
- ME

CNPJ:
09.182.360/0001-26

P. R. DA SILVA
COSTA - ME
(Smart Toner)

CNPJ:
22.083.628/0001-30

01

Serviço de Locação de 01 (uma) Central
Privada de Comutação Telefônica  - CPCT
tipo PABX com tecnologia DDR
Digital, capacidade inicial equipada para 30
(trinta) troncos digitais para DDR, 32 (trinta e
dois) Ramais Analógicos, 01 Retificador e
Banco de Baterias com Autonomia para 06
(seis) horas, com manutenção preventiva e
corretiva.

MÊS 01

VLR.
UNT.

MENSAL
(R$)

VLR.
TOTAL
ANUAL

(R$)

VLR.
UNT.

MENSAL
(R$)

VLR.
TOTAL
ANUAL

(R$)

VLR.
UNT.

MENSAL
(R$)

VLR.
TOTAL
ANUAL

(R$)

1.376,62 16.519,44 1.000,00 12.000,00 1.200,00 14.400,00

02
Serviço de Locação de 30
(trinta) Aparelhos com fio Analógicos de
mesa.

MÊS 01 144,00 1.728,000 300,00 3.600,00 330,00 3.960,00

03 Serviço de Suporte Técnico. MÊS 01 589,98 7.079,76 375,00 4.500,00 400,00 4.800,00
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SUBTOTAL DA MÉDIA PARA 12 MESES - (R$ 68.587,20 / 3 = R$
22.862,40) 25.327,20 20.100,00 23.160,00

04
(*) Serviço de Instalação, Configuração,
Implementação, Customização e
Parametrização (pago uma única vez).

UND 01 N/D 747,00 N/D 1.000,00 N/D 1.500,00

05 (*) Serviço de Treinamento (pago uma única
vez). UND 01 N/D 410,00 N/D 300,00 N/D 500,00

SUBTOTAL  DA MÉDIA APENAS DO 1º MÊS - (R$ 4.457,00 / 3 = R$
1.485,67 1.157,00 1.300,00 2.000,00

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 26.484,20 21.400,00 25.160,00

VALOR DA MÉDIA DE REFERÊNCIA PARA O PERÍODO DE 12
MESES R$ 24.348,07

OBS: (*) Desembolso único, não se repetindo a cada possível renovação.
Obs¹.:  Consolidação dos valores (estimado):

Valor do 1º mês R$ 1.905,20 + R$ 1.485,67 = R$ 3.390,87

Valor dos demais meses R$ 22.892,40 / 12 = R$ 1.905,20

Valor total 12 meses R$ 3.390,87 + R$ 20.957,20 = R$ 24.348,07

 
23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1. As despesas decorrentes da referida contratação ocorrerão à conta dos recursos consignados da Superintendência do
Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, no Orçamento Geral da União, para o exercício 2021, sob a seguinte classificação:

Programa Ação PO PTRES Fonte UGR PI ND Disponibilizar 2021 Descentralizar JUN/2021

2209 20U4 0006 171857 0133 201034 S6.4.02.SPU 3.3.90.40 R$ 14.822,07 R$ 3.390,87

 
2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.1.1. APÊNDICE I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

24.1.2. APÊNDICE II - DETALHAMENTO DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS E DE NEGÓCIO - ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS.

24.1.3. APÊNDICE III - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO.

Submeto o presente à apreciação e aprovação da Senhora Gerente Regional de Administração do Ministério da Economia no Estado de
Roraima - GRA/RR.

 

Boa Vista, 31 de agosto de 2021.
Documento assinado eletronicamente

MARIA DE JESUS ALENCAR BARROS

Mat. SIAPE 0712995

SPU/RR

 

Documento assinado eletronicamente

ADM. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

Chefe da Divisão de Recursos Logísticos

DRL/GRA/RR

 

ORDENADOR DE DESPESAS/AUTORIDADE COMPETENTE: Aprovo o presente Termo de Referência. Declaro que o preço de
referência está dentro das previsões orçamentárias da unidade administrativa solicitante e AUTORIZO a realização da licitação. Em
31/08/2021.

 

Documento assinado eletronicamente
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                                                                                                             VANDA LIRA DA COSTA                                                               
                                                                                                                                                        Gerente Regional de Administração         
                                                                                                                                                                                                                       
 GRA/RR

 

 

APÊNDICE I -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Referência: Pregão Eletrônico nº xx/2021
Sr. Pregoeiro,
 

A Empresa __________________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc) , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
_________________ e Inscrição Estadual sob o nº ________________, neste ato representada por ____________________________,
abaixo assinada, propõe a Gerência Regional de Administração - GRA/RR, apresentamos proposta de preços de acordo com as
especificações, condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01

22110
 
 
 
 

Serviço de Locação de 01 (uma) Central Telefônica PABX  com
tecnologia DDR Digital, capacidade inicial equipada para 30 (trinta)
troncos digitais para DDR, sendo 32 (trinta e dois) Ramais
Analógicos, 01(um) Retificador e Banco de Baterias com Autonomia para
06 (seis) horas, com manutenção preventiva e corretiva.

MÊS 01 R$ R$

02 Serviço de Locação de 30 (trinta) Aparelhos com fio Analógicos de
mesa. MÊS 01 R$ R$

03 Serviço de Suporte Técnico. MÊS 01 R$ R$ 

 SUBTOTAL PARA 12 MESES  

04 (*) Serviço de Instalação, Configuração, Implementação, Customização
e Parametrização (pago uma única vez). MÊS 01 R$ R$

05 (*) Serviço de Treinamento (pago uma única vez). MÊS 01 R$ R$

 SUBTOTAL APENAS DO 1º MÊS  

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS PARA 12 (DOZE) MESES R$

                                        (*) Desembolso único, não se repetindo a cada possível renovação.

 

Valor total da proposta R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (em algarismos e por extenso).

I - Dados da empresa:
Razão Social: ______________________________________________;
CNPJ (MF) nº: _____________________________________________;
Inscrição Estadual nº: ________________________________________;
Endereço: _________________________________________________;
Fone: _____________________________;
CEP: __________________________; e
Cidade: _______________________ Estado: _____________________;
Banco: _________ Agência nº: _________ Conta nº: _______________.
II - Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome: __________________________________________________;
RG nº: __________________________________________________;
CPF nº: _________________________________________________;

Cargo/Função ocupada: ____________________________________;
Fone: ___________________________________________________;
E-mail: __________________________________________________.

III - Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros,
carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação

IV - Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da entrega da proposta.
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Cidade/UF, ____ de ______________ de _______.

_________________________________________________________________
                  (Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)                   

 

 

APÊNDICE II - DETALHAMENTO DOS REQUISITOS TECNOLÓGICOS E DE NEGÓCIO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

1. DESCRIÇÃO GERAL

1.1 O equipamento fornecido deve obedecer, em especial, ao que estabelece as Normas e Recomendações da ANATEL, no tocante às
especificações Gerais Centrais Privadas de Comutação Telefônica.

1.2 Todos os equipamentos e serviços associados à Plataforma de Voz nas suas condições de fabricação, operação, manutenção e
funcionamento, devem obedecer integralmente às normas e recomendações em vigor, determinadas pelos órgãos competentes, e possuir
Certificado de Homologação atualizado, expedido pelo Ministério das Comunicações/ANATEL. A não apresentação deste documento
implicará na desclassificação da licitante vencedora do certame.

2. SERVIÇO DE TREINAMENTO

2.1 Deverá ser prestado um treinamento, para (2) pessoas indicados pela CONTRATANTE, abrangendo aspectos básicos de comandos e
programação das principais facilidades e recursos do Sistema, identificação e substituição de módulos, rotinas de teste, operação e
manutenção, extração de relatórios e identificação de alarmes, adoção de ações preventivas e corretivas de manutenção, além de
operação de sistemas de tarifação e gerenciamento da CPCT. O treinamento deverá ser ministrado em local e data a ser definido em
comum acordo com a CONTRATADA, de forma presencial ou remota;

2.2 No mínimo dois (2) empregados da CONTRATANTE deverão receber treinamento de operação e descrição dos principais recursos
de seus terminais, preferencialmente,
antes da ativação do Sistema. Datas e quantidade de grupos de usuários deverão ser previamente acordadas entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

2.3 Todo material didático necessário para os treinamentos ou equivalentes para orientação dos usuários, deverão ser fornecidos pela
CONTRATADA, e devem estar redigidos sempre em português.

2.4 No preço do sistema proposto deverão estar inclusos os custos dos referidos treinamentos.

2.5 Deverá ser fornecido um manual, em arquivo eletrônico, simplificado e de fácil entendimento descrevendo os códigos de acesso às
facilidades e recursos do Sistema,
ressalvadas as particularidades existentes no uso dos aparelhos telefônicos.

3. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES

3.1 Dos requisitos do serviço de instalação e configuração dos equipamentos no ambiente da CONTRATANTE, localizado na Avenida
Ville Roy, 7984, Bairro São Vicente - CEP: 69303-445 - Boa Vista/RR

3.1.1 Entrega dos equipamentos, com verificação de conformidade das especificações técnicas solicitadas;

3.1.2 Instalação, configuração e testes dos equipamentos;

3.1.3 Documentação/Mapeamento da localização dos equipamentos;

3.1.4 Diagrama básico/lógico da arquitetura do sistema e elementos componentes da solução, contendo, no mínimo:

3.1.4.1 Nomes (Windows e/ou DNS) e endereço IP do(s) equipamento(s) servidor(es);

3.5 A instalação do Sistema deverá ser realizada pela CONTRATADA em conformidade com as exigências da(s) Operadora(s) de
Telecomunicações, Normas e Práticas aplicáveis da ANATEL e recomendações do Fabricante.

3.6 O Sistema deverá ser instalado pela CONTRATADA nos endereços e locais indicados pela CONTRATANTE. 

3.7 Caberá à CONTRATADA a completa instalação de todos os Sistemas de Telefonia aqui descritos, incluindo fornecimento de
materiais e serviços inerentes ao perfeito funcionamento das CPCT até o seus Distribuidores Gerais – distribuidores gerais de linhas, tais
como: blocos terminais, cabos telefônicos, canaletas, fios elétricos, dentre outros acessórios;

3.8 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e instalação dos Distribuidores Gerais, se necessário, equipados com blocos de proteção e
campo de testes para os troncos, com seus respectivos módulos de proteção, e com blocos terminais com corte para os ramais bem como
todos os materiais necessários a conexão das CPCT às redes de voz e dados.

3.9 A CONTRATADA será responsável pelas interligações entre as CPCT e os ramais internos e os entroncamentos, fornecendo fios
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jumpers, cordões e quaisquer outros
cabos, fibras, fios e conectores utilizados para as interligações;

3.10 Deverão ser parte integrante da proposta as instalações dos sistemas completos, ou seja, CPCT, distribuidores gerais, bastidores,
painéis de conexão, etc.

3.11 Não caberá ao CONTRATANTE qualquer despesa extra relativa a materiais e mão de obra necessários às instalações dos sistemas
telefônicos que serão de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, assim como as despesas de viagem e deslocamento
decorrentes da instalação das centrais;

3.12 Caberá à CONTRATADA realizar a adequação de toda infraestrutura necessária às perfeitas instalações das CPCT e seus
componentes, como: restauração de áreas afetadas de alvenarias, forros e divisórias, passagem de canaletas, passagem de fiação elétrica
e cabos telefônicos, instalação de tomadas e demais adequações aqui descritas;

3.13 Não caberá à CONTRATADA realizar instalação de cabeamento estruturado até o ponto onde serão instalados os
aparelhos, limitando-se o serviço à conexão das CPCT aos Distribuidores Gerais.

3.14 Apenas a adequação da infraestrutura dos sistemas de refrigeração e aterramento predial, se necessário for, será de responsabilidade
da CONTRATANTE.

3.15 A mão de obra de instalação deve incluir a instalação do equipamento central com seus periféricos e dispositivos que garantam a
segurança elétrica do equipamento locado contra eventuais danos decorrentes do cabeamento até o DG (inclusive) lado do equipamento
e lado da rede.

3.16 A CONTRATADA deverá executar a conexão do DG do sistema ao DG(s) da(s) Operadora(s) e aos DG-s da rede interna. As
conexões devem obedecer aos painéis de conexão existentes.

3.17 Caberá à CONTRATADA efetuar a identificação de todos os aparelhos telefônicos instalados, anotando o seu número de ramal e,
quando for o caso, identificando as teclas de programação com as suas respectivas facilidades, além de realizar o cabeamento das linhas
de tronco entre CPCT e distribuidores gerais.

3.18 Todos os distribuidores devem ter suas conexões identificadas;

3.19 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais e acessórios necessários à instalação do sistema
objeto desta licitação.

3.20 Para fins de recebimento definitivo e respectiva autorização para pagamento, a CONTRATADA deverá enviar relatório sobre a
prestação do serviço.

4. PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÕES E TESTES

4.1 O prazo de entrega da Central Privada de Comutação Telefônica CPCT deverá ocorrer, provisoriamente no prazo de 48 horas após a
assinatura do contrato;

4.2 A instalação dos equipamentos deve observar as exigências da concessionária, conforme normas vigentes aplicáveis bem como o
registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART efetuada pelo profissional responsável e habilitado, no CREA/RR. A ausência
do registro da ART nas condições necessárias à entrega do objeto dentro do cronograma previsto, sujeita a CONTRATADA à
cominações legais aplicáveis;

4.3 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo os materiais e acessórios necessários à implantação da solução,
objeto do edital;

4.4 A CONTRATADA é responsável por entregar uma via da ART ao CONTRATANTE.

4.5 É RECOMENDÁVEL a realização de vistoria técnica pelas LICITANTES nas atuais instalações físicas da CONTRATANTE para
levantamento de informações acerca da rede primária e secundária, sistema de aterramento, distribuidores gerais, distribuidores
intermediários e cabo telefônico de entrada, bem como, a sala do equipamento. Se porventura, houver necessidade da adequação da
infraestrutura no local de instalação para o funcionamento da CPCT ofertada, a CONTRATADA será responsável pela execução destes
serviços;

4.6 O transporte de materiais, equipamentos, pessoal, correrá por conta da CONTRATADA;

5. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

5.1 A CONTRATADA deverá fornecer documentação/manual necessária para o funcionamento da Central Privada de Comutação
Telefônica CPCT, bem como documentação/manual dos aplicativos/softwares a serem fornecidos.

5.2 Deve ser fornecida com o Sistema a documentação técnica necessária à manutenção e operação dos mesmos na entrega das centrais.

5.3 Deverá ser fornecida a documentação do sistema, com descrição geral do sistema e funcional dos blocos componentes.

5.4 Deverá ser fornecida a documentação de operação e manutenção, que contenha as especificações físicas, operacionais e de
manutenção; descrição funcional de comandos e alarmes; procedimentos de carga, inicialização e localização de defeitos; manual de
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diagnose para interpretação de relatórios de falhas, manual de operação dos sistemas de gerenciamento e terminal de operador.

5.5 Documentação do sistema que contenha disposição de bastidores, controles e indicadores.

6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL

6.1 A faixa de cobertura para registros de chamados técnicos envolvendo, manutenção corretiva, manutenção preventiva e configuração
dos Sistemas Digitais de Telecomunicações, dos terminais de telefonia, Gerenciamento e demais itens que compõem o Termo de
Referência do presente Edital, é de Segunda-feira a Sexta-feira, dias úteis, das 08:00 horas até às 17:00 horas.

6.2 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá garantir o pleno funcionamento do Sistema, através da prestação de
serviços de manutenção e assistência técnica, para propiciar o perfeito funcionamento do Sistema.

6.3 Todas as despesas com peças, componentes, deslocamento e hospedagem de técnicos, fretes, tributos, seguros e quaisquer outras
despesas que vierem a ocorrer na execução dos serviços de manutenção e assistência técnica durante o período de vigência do contrato,
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

6.4 Será de responsabilidade da CONTRATANTE as despesas com peças e componentes que vierem a ser substituídos em função de
mau uso ou imperícia por parte de seus empregados ou prepostos.

6.5 Configuração e/ou reprogramação do CPCT

6.6 Após a configuração inicial, estando esta em conformidade com as necessidades da Contratante contempladas pelo serviço, a
CONTRATANTE, quando necessário e a seu critério, poderá solicitar 2 (duas) configurações por mês, não cumulativas, para a
CONTRATANTE, visando a adequação (programação de categorização de ramais, de novas rotas, reconfiguração das rotas de menor
custo (LCR) e outras configurações necessárias) do CPCT à eventuais mudanças no ambiente ao qual está inserido.

6.7 A CONTRATADA deverá atender ao pedido para configuração, em no máximo 72 (setenta e duas) horas (excluindo, sábados,
domingos e feriados), decorridas do registro da solicitação.

6.8 A CONTRATANTE poderá ter em sua equipe técnica, membros com credenciais e autorização para efetuar essas configurações.

6.9 Da Manutenção Corretiva:

6.9.1 A manutenção corretiva deverá ser realizada sempre que solicitada pela CONTRATANTE, para eliminação de falhas de uso
normal no Sistema, através de intervenção remota, via tele manutenção, ou através de envio de técnico da CONTRATADA:

6.9.2 Esta manutenção caracteriza-se pelo ajuste necessário, com ou sem substituição de peças, hardware ou software, para total
eliminação da falha ou defeito, visando recolocar o sistema em perfeitas condições de funcionamento.

6.10 Da Manutenção Preventiva:

6.10.1 Essa manutenção caracteriza-se pela execução de ações preventivas de verificação e testes que visem à identificação de possíveis
falhas no Sistema e a adoção das providências adequadas.

7. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS DE SUPORTE

7.1 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, com atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos
entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.

7.2 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima em 99,90% (noventa e nove por cento
e noventa centésimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço
restabelecido em no máximo 8 (oito) horas.

7.3  Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar mensalmente testes de verificação da qualidade de
transmissão, com a supervisão da CONTRATANTE, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações,
bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam influenciar nos níveis de serviço.

7.4 As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas ao Fiscal do Contrato com antecedência mínima de 3 (três) dias
úteis e somente serão realizadas com a concordância do mesmo.

7.5 Seguir-se-á a tabela de pontuação acumulada/glosa quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total dos serviços
prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis de serviço, sem prejuízo das demais penalidades
constantes do Contrato.

7.6 O serviço de atendimento de suporte do CONTRATANTE à manutenção da Central Telefônica deverá estar disponível 8 horas por
dia e 05 (cinco) dias por semana, durante toda vigência do contrato, e estarão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço, com
previsão para descontos na fatura na ocorrência de descumprimento dos níveis estabelecidos.

7.7 Os níveis de atendimento referem-se ao prazo de atendimento e ao tempo para reparo, sendo considerados na execução do contrato
04 (quatro) níveis, a saber:

7.7.1 Urgente: refere-se às panes na central que afetam mais de 30% (trinta por cento) dos usuários ou defeito em placa de
entroncamento. Considera-se também urgente quando a pane afetar os ramais instalados nas gabinete da autoridade máxima da
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CONTRATANTE;

7.7.2 Semi-urgente: refere-se às panes na Central que afetem de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) dos usuários.

7.7.3 Importante: refere-se às panes na Central que afetem menos de 5% (cinco por cento) dos usuários.

7.7.4 Informação: refere-se a alguma consulta técnica ou dúvidas em geral acerca dos serviços.

TABELA DE SEVERIDADE DE CHAMADO

Severidade Descrição Prazo de início de
atendimento

Prazo para
Solução de reparo

1- Urgente Serviço parado Em até 2 (duas) horas Em até 4 (quatro) horas

2 - Semi-Urgente Erros ou problemas reincidentes Em até 4 (quatro)
horas Em até 08 (oito) horas

3 – Importante Problemas contornáveis Em até 8 (oito) horas Em horas até 12 (doze)

4 – Informação Consulta técnica, atendimento e dúvidas em
geral, monitoramento, dentre outros. Em até 12 (doze) horas Em até 48 (quarenta e oito)

horas

    

7.8 Prazo para substituição do PABX – Caso o problema não seja solucionado no prazo estabelecido no item acima e haja necessidade
de substituição do sistema (em seu todo ou partes), a substituição deverá ocorrer no máximo em 12 (doze) horas após o prazo para
solução de reparo.

7.9 Prazo para substituição de equipamento terminal de aparelho telefônico – os aparelhos telefônicos locados com defeito deverão
ser substituídos no prazo máximo de até 12 (doze) horas após o prazo para solução de reparo, ficando a critério da CONTRATADA
deixar na localidade aparelhos de backup, quando então ficará isenta de atender este prazo.

7.10 Todas as ocorrências serão registradas pelo FISCAL DO CONTRATO, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos, de
acordo com o quadro seguinte:

OCORRÊNCIAS  PONTUAÇÃO

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e registro das ocorrências 0,2

Cobrança por serviços não prestados 0,2

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente 0,2

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,2

Atraso na ativação dos serviços, na entrega de equipamentos, nas alterações de características técnicas ou nas
alterações de endereço, para cada 5 dias corridos de atraso 0,2

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, para cada 24 horas de
atraso. 0,2

Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa neste documento não especificada nesta tabela 0,2

Não cumprimento dos prazos estipulados neste termo (para cada dia ou fração) 0,1
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Interrupção da prestação dos serviços em uma localidade (para cada hora totalizada pela soma de interrupções), sem
comunicação prévia e acordada com a CONTRATANTE. 0,5

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela SPU/RR, para cada 24 horas de atraso 0,3

Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa neste documento não especificada nesta tabela 0,3

Não cumprimento dos prazos estipulados no nível de serviço importante (para cada hora ou fração) 0,3

Não cumprimento dos prazos estipulados no nível de serviço semi-urgente (para cada hora ou fração) 0,5

Não cumprimento dos prazos estipulados no nível de serviço urgente (para cada hora ou fração) 1,0

7.11 Tabela de Pontuação Acumulada/Glosa:

PONTUAÇÃO
ACUMULADA ADVERTÊNCIA/GLOSA

1 (um) ponto Advertência.

2 (dois) pontos Advertência.

3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

4 (quatro) pontos Glosa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

5 (cinco) pontos Glosa correspondente a 3% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

6 (seis) pontos  Glosa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção.

Acima de 7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de aplicação dessa sanção, acrescido de 1%
para cada ponto extra.

7.12 O resultado da apuração da pontuação e respectivo percentual da glosa serão comunicados pelo FISCAL DO CONTRATO, por
meio de notificação formal, à CONTRATADA, que terá 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação, para contestar.

7.13 O prestador do serviço poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador, conforme item 3.2, do Anexo VIII-A, da IN 05/17.

7.14  Caso não seja aceita a justificativa, o FISCAL DO CONTRATO realizará a glosa correspondente nas faturas vincendas.

7.15 Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efetivação da glosa, os valores respectivos poderão ser descontados de valores
pendentes de pagamento pela CONTRATANTE.

7.16 A cada aplicação de advertência ou glosa, os valores do somatório dos pontos serão zerados, de forma a não haver duplicidade.

7.17 O reinício do acúmulo de pontos dar-se-á a partir da aplicação da glosa/advertência e se encerrará até a próxima linha de pontuação
acumulada (Ex. Aplicou-se a advertência em razão do acúmulo das frações relativas às ocorrências que somaram 1 ponto. A partir dessa
aplicação, o somatório será zerado e a acumulação reiniciará até atingir 2 pontos, e assim sucessivamente).

7.18 Em caso de a CONTRATADA somar 8 pontos fica facultado a CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do
contrato.

Edital de Licitação 18332656         SEI 17166.100195/2021-30 / pg. 32



7.19 A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de nova
contratação para rescindir unilateralmente o contrato.

7.20 A Contratada deverá possuir e disponibilizar registros das ocorrências. Caso seja constatado, através dos relatórios mensais, que a
disponibilidade do suporte da contratada não foi alcançada, o gestor do contrato enviará o relatório de disponibilidade para a Contratada
para no prazo de 5 dias corridos apresentar sua defesa ou concordância. Caso o desconto não possa ser efetuado na fatura do mês de
ocorrência da indisponibilidade, o valor será descontado na fatura do mês subsequente.

 

APÊNDICE III - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº xxx/2021

PROCESSO Nº:

CONTRATO Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

ENDEREÇO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
Solicito o fornecimento do (s) item(ns) / Prestação de Serviço(s) nas quantidades abaixo relacionadas

ITEM Nº DO
TOMBAMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO
EQUIPAMENTO

TIPO DE
SERVIÇO

LOCAL DO
EQUIPAMENTO

VALOR UNITÁRIO
(R$)

01      

VALOR TOTAL R$  

DATA DA ENTREGA xx/xx/xxxx DATA RECEBIMENTO xx/xx/xxxx

  

(Assinatura eletrônica)
Fiscal do Contrato
Portaria nº xxx
SPU/RR

(Assinatura eletrônica)
Representante da Contratada

 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO SOBRE NEPOTISMO
 
 

EU................................................................................................................................................... CPF nº ...........................................,
representante legal da empresa ______________________, CNPJ: ..........................................................., declaro estar ciente da vedação
da prática de nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do Decreto n° 7.203 de 04 de junho de 2010 e da
portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 e que:

NÃO POSSUO vínculo por consanguinidade ou de afinidade com ocupantes de cargos em comissão ou funções de
confiança no âmbito do Ministério da Economia.

POSSUO vínculo com servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do Ministério da
Economia:

( ) Natureza Especial - CNE

( ) DAS ou FCPE (1 a 6)

( ) Função gratificada FG (1 a 3)

Edital de Licitação 18332656         SEI 17166.100195/2021-30 / pg. 33



 

Informe o tipo de vínculo: ..................................................

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar
na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

 
Cidade/UF, ____ de ______________ de _______.

_________________________________________________________________
                  (Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)                  

Parentes em Linha Reta:
 
 
 

Grau Consanguinidade Afinidade (Vínculos Atuais)

1° Pai/mãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto, enteado/enteada do agente
público

2° Avó/avô, neto/neta do agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente público

3° Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do agente
público Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do cônjuge ou companheiro do agente público

Parentes em Linha Colateral:
 
 
 

Grau Consanguinidade Afinidade (Vínculos Atuais)

1° --- ---

2° Irmão/irmã do agente público Cunhado/cunhada do agente público

3° Tio/tia, sobrinho/sobrinha do agente
público

Tio/tia, sobrinha do cônjuge ou companheiro do agente
público

 
 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
(PROCESSO SEI Nº 17166.100195/2021-30)

 
 

CONTRATO DE ...., QUE FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA .............................................................
 

A União, por intermédio da Gerência Regional de Administração do Ministério da Economia em Roraima – GRA/RR , com sede
na Rua Floriano Peixoto, 214, Centro, CEP: 69.301-320, na cidade de Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0426-50,
neste ato representado por sua Gerente, VANDA LIRA DA COSTA, nomeada pela Portaria nº 824, de 20 de maio de 2019, publicada
no DOU de 22 de maio de 2019, retificada em 28 de junho de 2019 no Diário Oficial da União, e pela Portaria nº 13.578, de 03 de junho
de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 18 de junho de 2020, portadora da matrícula funcional nº 0712526, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ........................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que consta no Processo nº 17166.100195/2021-30 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de forma indireta e contínua, em regime de empreitada por preço global, de serviços
de locação, instalação e manutenção corretiva e preventiva técnica de 01 (uma) Central Privada de Comutação Telefônica  - CPCT tipo
PABX, incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários para manter o equipamento em perfeitas condições de uso, para
atender a Superintendência do Patrimônio da União em Roraima - SPU/RR, de acordo com as condições estipuladas neste Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$.......... (......................), perfazendo o valor total de R$.......(.........................).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Programa Ação PO PTRES Fonte UGR PI ND Disponibilizar 2021 Descentralizar JUN/2021

2209 20U4 0006 171857 0133 201034 S6.4.02.SPU 3.3.90.40 R$ 14.822,07 R$ 3.390,87

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e
no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia, por se trata de contratação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra.

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;
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11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

14.1 A CONTRATADA é obrigada a observar o disposto no Decreto nº 7.203, de 04 de Junho de 2010, e na Portaria ME nº 1.144, de 3
de fevereiro de 2021,  sobretudo o que consta no art. 4º e art. 5º, inciso IV.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a observar o disposto no art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

14.3. É obrigatória a assinatura de declaração atestando a ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de
nepotismo nos termos do disposto no inciso II do art. 2º da Portaria n.º Portaria ME nº 1.144:

I - do nomeado ou designado, no ato da assinatura do termo de posse;

II - do terceirizado admitido em empresa que preste serviços ao Ministério da Economia, no ato da indicação ao posto de serviço neste
órgão;

III - do estagiário, no ato da celebração do termo de compromisso do estágio;

IV - do representante legal de pessoa jurídica participante de licitação promovida por este Ministério, no ato da entrega da proposta; e

V - do representante legal de pessoa jurídica, no ato da contratação por este Ministério para os casos de contratação direta ou de adesão à
ata de registro de preços.

15.4. A Unidade de Gestão de Pessoas do Ministério da Economia é responsável pela inserção da declaração no assentamento funcional
digital do agente público.

15.5. A Unidade de Gestão de Contratações do Ministério da Economia é responsável por promover a juntada da declaração original no
processo de contratação.

15.6. O agente público ou o representante legal de pessoa jurídica com contrato vigente com o Ministério da Economia deverá
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comunicar, em caso de alterações de vínculos familiares que possam se enquadrar nos casos previstos nesta Portaria, à Unidade a qual
prestou ou deveria prestar a declaração, por meio escrito, no prazo de até trinta dias, contado da data da ocorrência do fato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Boa Vista/RR
- Justiça Federal.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as Partes celebram o presente Contrato, em três vias, de igual teor e forma, para o mesmo
efeito de direito.

 

Boa Vista/RR, xx de xxxxxx de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

 
Documento assinado eletronicamente

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Documento assinado eletronicamente
NOME DA TESTEMUNHA

 
Documento assinado eletronicamente

NOME DA TESTEMUNHA
 

ANEXO IV
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE A UNIÃO E O MPT QUE VEDA A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

EM DETERMINADAS LICITAÇÕES
 

                                                                                                            Termo de Conciliação Judicial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, pela ViceProcuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr.
Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-
Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de
Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em
estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou
por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são sociedades de pessoas, com
forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal
faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que
revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada;
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CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prática do
merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam serviços de natureza subordinada à
UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-
se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente
àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa
humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); CONSIDERANDO que num processo de
terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas
do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na
hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mãode-obra patrocinada por falsas
cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização
Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de: “8.1.b Garantir que
as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de
emprego disfarçadas, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja
aplicada em todas as empresas.”

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho
de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de
serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de
subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao
desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza;

b) – Serviços de conservação;

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

d) – Serviços de recepção;

e) – Serviços de copeiragem;

f) – Serviços de reprografia;

g) – Serviços de telefonia;

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;

j) – Serviços de auxiliar de escritório;

k) – Serviços de auxiliar administrativo;

l) – Serviços de office boy (contínuo);

m) – Serviços de digitação;

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;

p) – Serviços de ascensorista;

q) – Serviços de enfermagem; e

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços
elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a mera intermediação
individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não
detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus
associados.
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Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços
licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores
subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no
rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados,
seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo
o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o
fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer
expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte
integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá comprovar a
condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição
obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador
que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas atividades
relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela
multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo
de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da
administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais –
DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua
competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho,
para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não serão renovados ou
prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito
quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título
judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. Brasília, 05 de junho de 2003.

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO

Procurador-Geral do Trabalho

GUIOMAR RECHIA GOMES

Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região

FÁBIO LEAL CARDOSO

 Procurador do Trabalho
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MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região

MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Advogado da União

 

Testemunhas:

_________________________________________________

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA

_________________________________________________

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE

_________________________________________________

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Lira da Costa , Gerente, em 31/08/2021, às 16:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18332656 e o código CRC 88161107.

 

Referência: Processo nº 17166.100195/2021-30. SEI nº 18332656
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